
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.127.2913.2272 ATUAÇÃO ESPECIAL EM MUNICÍPIOS 530.000,00

1 4 530.000,00
T O T A L 530.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
41000 SECRETARIA DE ESPORTE, LAZER

E TURISMO
T O T A L 1 3 530.000,00
MAIO 530.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE ECONOMIA

E PLANEJAMENTO
T O T A L 1 4 530.000,00
DEZEMBRO 530.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13289 9º 1º 3 530.000,00 530.000,00 0,00
TOTAL GERAL 530.000,00 530.000,00 0,00

DECRETO Nº 54.374, 
DE 26 DE MAIO DE 2009

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria
de Saneamento e Energia, visando ao aten-
dimento de Despesas Correntes

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais, considerando o dis-
posto no Artigo 9º da Lei nº 13.289, de 22 de dezem-
bro de 2008,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

1.000.000,00 (Hum milhão de reais), suplementar ao
orçamento da Secretaria de Saneamento e Energia,
observando-se as classificações Institucional, Econômi-
ca, Funcional e Programática, conforme a Tabela 1,
anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo,
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 53.938, de 06
de janeiro de 2009, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de maio de 2009
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 26 de maio de 2009.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
39000 SECRETARIA DE SANEAMENTO E ENERGIA
39001 SECRETARIA DE SANEAMENTO E ENERGIA
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 1.000.000,00
T O T A L 1 1.000.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
25.752.3921.2139 UNIVERSALIZAÇÃO DO ATENDIMENTO

NO MEIO 1.000.000,00
1 3 1.000.000,00

T O T A L 1.000.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
39000 SECRETARIA DE SANEAMENTO E ENERGIA
39001 SECRETARIA DE SANEAMENTO E ENERGIA
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 1.000.000,00

T O T A L 1 1.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.541.3932.2081 RECUPERAÇÃO DAS ÁGUAS PAULISTAS 1.000.000,00

1 4 1.000.000,00
T O T A L 1.000.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
39000 SECRETARIA DE SANEAMENTO E ENERGIA

T O T A L 1 3 1.000.000,00
AGOSTO 200.000,00
SETEMBRO 200.000,00
OUTUBRO 200.000,00
NOVEMBRO 200.000,00
DEZEMBRO 200.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
39000 SECRETARIA DE SANEAMENTO E ENERGIA

T O T A L 1 4 1.000.000,00
DEZEMBRO 1.000.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13289 9º 1º 3 1.000.000,00 1.000.000,00 0,00
TOTAL GERAL 1.000.000,00 1.000.000,00 0,00

DECRETO Nº 54.375, 
DE 26 DE MAIO DE 2009

Introduz alterações no Regulamento do
Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - RICMS

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
disposto no artigo 8º da Lei 6.374, de 1° de março de
1989,

Decreta:
Artigo 1° - Ficam acrescentados os dispositivos

adiante indicados ao Regulamento do Imposto sobre
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e
sobre Prestações de Serviços de Transporte Interesta-
dual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS,
aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de
2000, com a redação que se segue:

I - ao § 2° do artigo 313-A, o item 4:
“4 - quando o estabelecimento que receber a mer-

cadoria for armazém geral e o depositante estiver loca-
lizado em outra unidade da Federação, o armazém
geral deverá calcular e pagar o imposto incidente na
operação própria e nas subseqüentes de acordo com as
normas relativas ao regime jurídico da substituição tri-
butária previstas neste regulamento, no período de
apuração em que ocorrer a saída da mercadoria com
destino a outro estabelecimento localizado em territó-
rio paulista.” (NR);

II - ao parágrafo único do artigo 313-C, o item 4:
“4 - quando o estabelecimento que receber a mer-

cadoria for armazém geral e o depositante estiver loca-
lizado em outra unidade da Federação, o armazém
geral deverá calcular e pagar o imposto incidente na
operação própria e nas subseqüentes de acordo com as
normas relativas ao regime jurídico da substituição tri-
butária previstas neste regulamento, no período de
apuração em que ocorrer a saída da mercadoria com
destino a outro estabelecimento localizado em territó-
rio paulista.” (NR);

III - ao § 2º do artigo 313-E, o item 4:
“4 - quando o estabelecimento que receber a mer-

cadoria for armazém geral e o depositante estiver loca-
lizado em outra unidade da Federação, o armazém
geral deverá calcular e pagar o imposto incidente na
operação própria e nas subseqüentes de acordo com as
normas relativas ao regime jurídico da substituição tri-
butária previstas neste regulamento, no período de
apuração em que ocorrer a saída da mercadoria com
destino a outro estabelecimento localizado em territó-
rio paulista.” (NR);

IV - ao § 2º do artigo 313-G, o item 4:
“4 - quando o estabelecimento que receber a mer-

cadoria for armazém geral e o depositante estiver loca-
lizado em outra unidade da Federação, o armazém
geral deverá calcular e pagar o imposto incidente na
operação própria e nas subseqüentes de acordo com as
normas relativas ao regime jurídico da substituição tri-
butária previstas neste regulamento, no período de
apuração em que ocorrer a saída da mercadoria com
destino a outro estabelecimento localizado em territó-
rio paulista.” (NR);

V - ao parágrafo único do artigo 313-I, o item 4:
“4 - quando o estabelecimento que receber a mer-

cadoria for armazém geral e o depositante estiver loca-
lizado em outra unidade da Federação, o armazém
geral deverá calcular e pagar o imposto incidente na
operação própria e nas subseqüentes de acordo com as
normas relativas ao regime jurídico da substituição tri-
butária previstas neste regulamento, no período de
apuração em que ocorrer a saída da mercadoria com
destino a outro estabelecimento localizado em territó-
rio paulista.” (NR);

VI - ao § 2º do artigo 313-K, o item 4:
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III - 1 (um) pelo Instituto dos Advogados de São
Paulo;

IV - 1 (um) pela Associação dos Advogados de São
Paulo.

§ 1º - Os membros do Conselho exercerão mandato
trienal gratuito, vedada a recondução como titular,
representando a mesma entidade, por mais de uma vez.

§ 2º - Observado o disposto nesta lei, as atribuições
do Conselho, bem como as regras para o seu funciona-
mento, serão estabelecidas em regimento interno.

§ 3º - Presente a maioria de seus membros, o Con-
selho deliberará por maioria simples, cabendo ao Presi-
dente o voto de qualidade.

§ 4º - Os membros do Conselho elegerão o Presi-
dente, por maioria, entre seus pares.

§ 5º - Caberá ao Conselho fixar em regimento
interno normas de cálculo da valorização do patrimô-
nio e de despesas administrativas.

§ 6º - Ficam extintos, na data da publicação desta
lei, os mandatos dos atuais membros do Conselho a
que se refere o artigo 56 da Lei nº 10.394, de 16 de
dezembro de 1970.

Artigo 26 - A Carteira de Previdência dos Advoga-
dos de São Paulo adotará o regime financeiro-atuarial
de capitalização.

Artigo 27 - A receita da Carteira será depositada
mensalmente em conta bancária específica, indepen-
dente de eventuais outras contas do liquidante.

Artigo 28 - Ouvido o Conselho, poderão ser majo-
radas as contribuições estabelecidas por esta lei, sem-
pre que, em decorrência de estudos atuariais, ficar
demonstrada a necessidade de reajuste das fontes de
receita da Carteira.

Artigo 29 - Em qualquer cálculo decorrente da apli-
cação desta lei, a fração de que resultar quantia igual
ou superior a R$ 0,50 (cinquenta centavos) será arre-
dondada para R$ 1,00 (um real), desprezando-se a
inferior.

Artigo 30 - A Carteira deverá contratar avaliação
atuarial anual, no mês de outubro, e informar ao liqui-
dante sempre que, em decorrência dos respectivos
estudos, ficar demonstrada a necessidade de proceder
de acordo com o disposto no artigo 28 desta lei, para
assegurar que possam ser pagos integralmente os
benefícios previstos nesta lei.

§ 1º - A Carteira deverá contratar anualmente
empresa de auditoria independente, a fim de verificar
se os benefícios por ela concedidos estão adequados
aos termos desta lei.

§ 2º - A primeira auditoria independente a ser rea-
lizada após a data de publicação desta lei abrangerá
todos os benefícios concedidos até a referida data.

§ 3º - O recadastramento dos ativos, inativos e
pensionistas da Carteira de Previdência dos Advogados
deve ocorrer anualmente, na data de aniversário, junto
à instituição financeira designada pelo liquidante.

§ 4º - Perdurando, por mais de seis meses, o des-
cumprimento da exigência prevista no § 3º deste arti-
go, cessará automaticamente o pagamento do respec-
tivo benefício.

Artigo 31 - As cotas referidas nesta lei terão, na
data de 1º de janeiro de 2010, o valor unitário original
de R$ 1,00 (um real).

§ 1º - O valor de cada cota será mensalmente
determinado em função da valorização do patrimônio
da Carteira dos Advogados.

§ 2º - O valor da cota será de R$ 1,00 (um real) nos
dois primeiros meses subsequentes à data de publica-
ção desta lei e, a partir do terceiro mês, será calculado
com base na valorização do patrimônio da Carteira,
observada no mês anterior àquele a que se referir.

Artigo 32 - As datas previstas nos artigos 6º, 19 e
31 desta lei poderão ser alteradas pelo liquidante da
Carteira, por deliberação do Conselho, desde que o
intervalo compreendido entre aquelas datas e a data
da publicação desta lei seja menor do que 6 (seis)
meses.

Artigo 33 - Na data prevista no artigo 31 desta lei,
o patrimônio da Carteira deverá estar individualizado e
os segurados que não estiverem em gozo de benefícios
terão contas individuais, com saldos iniciais proporcio-
nais às suas contribuições.

§ 1º - Aos que estiverem em gozo de benefícios ini-
ciados até a data prevista no artigo 32 desta lei não se
aplica o disposto no “caput” deste artigo, devendo
ficar agrupados em uma conta coletiva.

§ 2º - Para cobertura de despesas administrativas
da Carteira e para assegurar o equilíbrio atuarial da
conta coletiva, os segurados de que trata o § 1º deste
artigo contribuirão mensalmente com 20% (vinte por
cento) do valor dos benefícios em manutenção.

§ 3º - Para efeito do cálculo previsto no “caput”
deste artigo, as contribuições serão corrigidas moneta-
riamente desde o mês a que se referirem até o mês
anterior ao da publicação desta lei, adotando-se como
índice de correção monetária aqueles aplicados aos
depósitos da caderneta de poupança nos mesmos
períodos.

§ 4º - Deduzido o valor da conta coletiva a que se
refere o §1º deste artigo, será efetuado rateio do acer-
vo líquido remanescente, se houver, entre os contri-
buintes ativos em situação regular, inscritos até 28 de
dezembro de 2007, na proporção das contribuições
que tiverem realizado, desde a data da respectiva ins-
crição até o limite de suas reservas matemáticas atua-
rialmente calculadas.

Artigo 34 - Ficam revogados os artigos 5º, 8º, 11,
12, 14, 22, 28, 32, 43, 46, 53 e 54 da Lei nº 10.394, de
16 de dezembro de 1970, e o § 1° do artigo 40 da Lei
Complementar nº 1.010, de 1º de junho de 2007.

Artigo 35 - Esta lei e suas Disposições Transitórias
entram em vigor na data da sua publicação, produzin-
do seus efeitos 30 (trinta) dias após essa data.

Disposições Transitórias
Artigo 1º - Os segurados poderão requerer o desli-

gamento da Carteira, no prazo de até 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data da publicação desta lei,
hipótese em que farão jus ao resgate de parte dos
valores de suas próprias contribuições, nos seguintes
percentuais:

I - 60% (sessenta por cento), para os segurados
com até 10 (dez) anos de inscrição na Carteira, com-
pletados até a data da publicação desta lei;

II - 65% (sessenta e cinco por cento), para os segu-
rados com mais de 10 (dez) anos até 20 (vinte) anos de
inscrição na Carteira, completados até a data da publi-
cação desta lei;

III - 70% (setenta por cento), para os segurados
com mais de 20 (vinte) anos até 30 (trinta) anos de ins-
crição na Carteira, completados até a data da publica-
ção desta lei;

IV - 75% (setenta e cinco por cento), para os segu-
rados com mais de 30 (trinta) anos até 35 (trinta e
cinco) anos de inscrição na Carteira, completados até a
data da publicação desta lei;

V - 80% (oitenta por cento), para os que já estive-
rem em gozo de seus benefícios.

Artigo 2º - Os valores dos resgates serão atualiza-
dos, desde o mês a que se referem até o mês anterior
ao da data em que forem efetivamente realizados,
pelos índices de correção monetária aplicáveis aos
depósitos mantidos em Caderneta de Poupança duran-
te o mesmo período.

§ 1º - A opção do segurado pelo resgate de suas
contribuições, na forma desta lei, implicará integral
quitação quanto ao valor das mesmas e renúncia a
quaisquer outros direitos em relação à Carteira.

§ 2º - Os segurados que já estiverem em gozo de
benefício e optarem pelo resgate, na forma do disposto
no Inciso V deste artigo, terão a base de cálculo de
suas Reservas Matemáticas atuarialmente calculadas.

Artigo 3º - O pagamento dos resgates de que trata
o “caput” do artigo 1º destas Disposições Transitórias
observará o seguinte procedimento:

I - será constituída uma provisão equivalente às
reservas matemáticas individuais, atuarialmente calcu-
ladas, necessárias ao custeio dos benefícios de aposen-
tadoria e pensão concedidos no âmbito da Carteira dos
Advogados até data da publicação desta lei, ou cujo
beneficiário tenha preenchido as condições para sua
obtenção;

II - o patrimônio líquido remanescente, se houver,
será destinado a uma segunda provisão, destinada ao
pagamento dos resgates solicitados pelos segurados
ativos em situação regular, inscritos até 28 de dezem-
bro de 2007, sendo rateados na proporção das contri-
buições individuais realizadas, desde a data da respec-
tiva inscrição.

Artigo 4º - O prazo previsto no “caput” do artigo
1º destas Disposições Transitórias poderá ser prorroga-
do pelo liquidante, por deliberação do Conselho.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de maio de 2009.
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 26

de maio de 2009.

Decretos
DECRETO Nº 54.373, 
DE 26 DE MAIO DE 2009

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria
de Esporte, Lazer e Turismo, visando ao
atendimento de Despesas Correntes

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais, considerando o dis-
posto no Artigo 9º da Lei nº 13.289, de 22 de dezem-
bro de 2008,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

530.000,00 (Quinhentos e trinta mil reais), suplemen-
tar ao orçamento da Secretaria de Esporte, Lazer e
Turismo, observando-se as classificações Institucional,
Econômica, Funcional e Programática, conforme a
Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo,
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 53.938, de 06
de janeiro de 2009, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de maio de 2009
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 26 de maio de 2009.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
41000 SECRETARIA DE ESPORTE, LAZER

E TURISMO
41001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

DA SECRETARIA E DA SEDE
3 3 50 43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 1 530.000,00

T O T A L 1 530.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
27.811.4109.5115 CAMPANHAS E CAPTAÇÃO

DE EVENTOS ESPOR 530.000,00
1 3 530.000,00

T O T A L 530.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE ECONOMIA

E PLANEJAMENTO
29001 SECRETARIA DE ECONOMIA

E PLANEJAMENTO
4 4 40 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 530.000,00

T O T A L 1 530.000,00

comunicado
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